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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 - PROPIT DE 07 DE JULHO DE 2023    
  

  
                                                                                          Revoga a Instrução Normativa nº 02, de 14 

de maio de 2020, que regulamenta as 
ações da pesquisa e inovação tecnológica, 
durante o período de suspensão das 
atividades acadêmicas no âmbito da 
Universidade Federal do Sul e Sudeste do 
Pará, em decorrência da pandemia 
relacionada à COVID-19, e dá outras 
providências.  

  
  
  

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação Tecnológica da Universidade 

Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), nomeada pela Portaria nº 1364 de 

30/set/2020 - Unifesspa, no uso de suas atribuições, em conformidade com as Instruções 

Normativas Nº 06 e 07/2021 da Unifesspa, que regulamentam o retorno gradual de 

atividades acadêmicas e realização de atividades de campo .  

  

CONSIDERANDO normativa do governo federal de retirada da classificação de “pandemia” 

da covid-19. 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 06 e 07/2021, que estabeleceu o retorno 

gradual de atividades acadêmicas e realização de atividades de campo;  

  

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de normalização das atividades de 

pesquisas e inovação tecnológica em andamento no âmbito da Unifesspa.  

  

  



 

  

  
RESOLVE:  

  

Art. 1º. Fica revogada a Instrução Normativa nº 02, de 14 de maio de 2020, que 

regulamentava as ações da pesquisa e inovação tecnológica, durante o período de 

suspensão das atividades acadêmicas no âmbito da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, em decorrência da pandemia relacionada à COVID-19.  

 

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação. 
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